
O R E G IM E  J U R ÍD IC O  Ú N IC O  E O  P R O B LE M A  

DA  C O M P E T Ê N C IA

Ronald  S o ares (*)

D is c u te -se , a tu a lm e n te ,  o  p ro b le m a  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a 
lh o  p a ra  a p re c ia r  e ju lg a r  o s  d is s íd io s  e n v o lv e n d o  o s  fu n c io n á r io s  p ú b l ic o s .

É q u e  a Lei n. 8.112, d e  11 d e  d e z e m b ro  d e  1990, q u e  t ra ta  d o  R e g im e  Ú n i
c o  d o  S e rv id o r  P ú b l ic o ,  n o  s e u  art. 240 , e s ta b e le c e u  a p o s s ib i l id a d e  d o  a ju iz a 
m e n to  d e  q u e s tõ e s  f re n te  à  J u s t iç a  d o  T raba lho .

Tal d is p o s i t iv o  fo i  v e ta d o  p e lo  P re s id e n te  d a  R e p ú b lica ,  p o ré m  fo i  re s ta b e 
le c id o  p e lo  C o n g r e s s o  N a c io n a l ,  e is  q u e  o P o d e r  L e g is la t iv o  r e p u d io u  o v e to  
d o  C h e fe  d o  E xe cu t ivo .

C o m  o re s ta b e le c im e n to  d o  d is p o s i t iv o  a c im a  c ita d o , o s  e s tu d io s o s  p a s s a 
ram  a e s tu d a r  a m a té r ia ,  e x te rn a n d o  p o n to s  de  v is ta  fa v o rá v e is  o u  c o n t rá r io s  à 
c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  ju lg a r  q u e s tõ e s  s o b re  o R e g im e  Ú n i
c o  d o  F u n c io n á r io  P ú b lico .

P o s ic io n a n d o -s e  c o n t ra r ia m e n te ,  p o d e m o s  a n o ta r :  O ctav io  B u en o  M a g a 
n o ;(1) -  " p e la  le i tu ra  d o  art. 114, d a  C o n s t i tu iç ã o ,  c o n s ta ta - s e  q u e  a J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o  c o n t in u a  a te r  c o m p e tê n c ia  a p e n a s  p a ra  re s o lv e r  q u e s tõ e s  d e  c a rá te r  
e m p re g a t íc io " .

Jo s é  C lá u d io  M o n te iro  d e  Brito F ilho : (2) -  " a  c o m p e tê n c ia  p a ra  ju lg a r  os  
l i t íg io s  e n tre  o s  s e rv id o re s  p ú b l ic o s  e a U n iã o  F e d e ra l e n tã o  é d a  J u s t iç a  F e d e 
ral, p o r  se  t ra ta r  d e  q u e s tõ e s  q u e  d e r iva m  d e  um  re g im e  d e  n a tu re z a  a d m in is t ra 
tiva , e s ta tu tá r ia " .

Marcelo  C o sta  M ascaro  N ascim ento :(3) -  " c o m o  se  o b se rva , a ju r is p ru d ê n 
c ia  q u e  ve m  s e  fo rm a n d o  s o b re  o art. 114 d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l é  no  s e n t id o  
d e  in c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  a p re c ia ç ã o  d o s  l i t íg io s  d e  p e s s o 
al e s ta tu tá r io " .

( * )  J u iz  V ic e -P re s id e n te  d o  T r ib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d a  7 ª  R e g iã o  -  F o r ta le z a  -  CE.

(1) O c ta v io  Bueno M a g a n o  (F o lh a  d e  8 ã o  P a u lo , 2 2 .12 .90 , p á g . 2, c a d e rn o  B).

(2) Jo s é  C láud io  M onteiro  Brito , " O  R e g im e  d o  S e rv id o r  P ú b lic o  C iv il e  a  C o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  Tra
b a lh o " ,  J o rn a l d o  III C o n g re s s o  B ra s i le iro  d e  D ire ito  P ro c e s s u a l d o  T ra b a lh o , LTr E d ito ra ,  S ã o  P a u lo , 
ju lh o /9 1 .

(3) M arce lo  C o s ta  M ascaro  N a sc im e nto , “ In c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  Q u e s tõ e s  d e  P e s 
s o a l E s ta tu tá r io " ,  J o rn a l d o  III C o n g re s s o  B ra s i le iro  d e  D ire ito  P ro c e s s u a l d o  T ra b a lh o , LTr E d ito ra ,  
S ã o  P a u lo , ju lh o /9 1 .
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O rlan do  Teixeira d a  C o s ta ; (4) -  “ a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  n ã o  te m  c o m p e tê n 
c ia  p a ra  a p re c ia r  e ju lg a r  os  l i t íg io s  d e  ta is  s e rv id o re s  ( fu n c io n á r io s  p ú b l ic o s ) " .

Se v ie r  a s e r  r e c o n h e c id o  q u e  c o m p e te  à J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a p re c ia r  e 
ju lg a r  o s  lit íg ios  en tre  os  se rv ido re s  p ú b lico s  d a  U n ião  e os  ó rg ã o s  q u e  os e m p re 
g am , a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  te m  q u e  se r re p e n s a d a ,  e is  q u e  os ju lg a m e n to s  sã o  
e m in e n te m e n te  te ó r ic o s ,  p o d e n d o  adv ir;

1) E l im in a ç ã o  d a  c o m p o s iç ã o  p a r i tá r ia  na R e v isã o  C o n s t i tu c io n a l .

(Os c lass is tas  n a d a  tê m  a ve r co m  as q u e s tõ e s  e n v o lve nd o  fu n c io ná r io s  púb licos).

2) O s  ju lg a m e n to s  s e r ia m  m o n o c rá t ic o s ,  em  1º  g ra u ,  e a p e n a s  p e lo s  J u í
zes  to g a d o s ,  n o s  T r ibuna is .

E x is t i r ia  a d e s f ig u r a ç ã o  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o .  O  c a rá te r  p ro te c io n is ta  

não  p o d e  e x is t i r  co m  re la ç ã o  aos  s e rv id o re s  p ú b l ic o s .

F a v o ra v e lm e n te ,  a n o ta m o s  as o p in iõ e s  d e  P e d ro  M a u r íc io  M a c h a d o ;* 5* 

" A  Lei n. 8 .112, d e  11 d e  d e z e m b ro  d e  1990, v e io  p a ra  e n c e r ra r  a p o lê m ic a ,  no 
p ia n o  fe d e ra l.  O  R e g im e  J u r íd ic o  Ú n ico , g a ra n t iu  a o s  s e rv id o re s  d a  U n iã o  F e d e 

ral " o  d i re i to  d o  a ju iz a m e n to ,  in d iv id u a l  e c o le t iv a m e n te ,  f re n te  à J u s t iç a  d o  Tra
ba lh o , n o s  te rm o s  d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l”  (art. 240 , e ) ” .

" O ra ,  no  m e s m o  art. 114, d a  C a r ta ,  o  c o n s t i tu in te  fa c u l to u  fo s s e  e s te n d i 
da, a t ra v é s  d e  lei, d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o ”  a o u t ra s  c o n t ro v é r 

s ias  d e c o r re n te s  d a  re la ç ã o  de  t r a b a lh o " .

“ S ã o  re la ç õ e s  d e  t ra b a lh o  e não  de  e m p re g o !  E é m a is  q u e  e v id e n te  que  
há  v ín c u lo  d e  t r a b a lh o  e n tre  a U n iã o  e s e u s  s e rv id o r e s ” .

H e lb e r t  M a c ie l : (6) -  "T a m b ém  a d v o g a m o s  a te s e  de, ho je  p o r  fo rç a  de  m a n 
d a m e n to  c o n s t i t u c io n a l  (art. 114, c / c  art. 109, C F /8 8 ) ,  s e r  a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  
c o m p e te n te  p a ra  c o n c i l ia r  e ju lg a r  as ações  en tre  o  P o d e r  P ú b lico ,  p o r  q u a is q u e r  

de  su a s  e s fe ra s , e s e u s  s e rv id o re s " .

“ S o m o s  d e  o p in iã o  q u e  o R eg im e  Ju r íd ic o  Ú n ico  d is p o s i t iv o  m a n d a m e ntal, 
c o r r e s p o n d e  a " u m  re g im e  h íb r id o " ,  ou  " f r o n te i r i ç o " ,  e n tre  o re g im e  c e le t is ta  e 

o e s ta tu tá r io ” .

D as  o p in iõ e s  p in ç a d a s ,  p e rc e b e -s e ,  c la ra m e n te ,  q u e  a m a té r ia  c o m p o r ta  

m u ita  d is c u s s ã o  e q u e  a p o e ira  n ã o  a sse n ta rá ,  p e lo  m e n o s  no q u e  ta n g e  às o p i

n iõ e s  d o u tr in á r ia s ,  nem  m e s m o  a p ó s  a d e c is ã o  d o  S u p re m o  T r ibuna l Fede ra l.

E n te n d e m o s  q u e  a C o n s t i tu iç ã o  d e  1988 fo i im p re c is a  n a  d e m a rc a ç ã o  d o  

te r r i tó r io  d e  a tu a ç ã o  d a  Ju s t iç a ,  n o  q u e  c o n c e rn e  aos  s e rv id o re s  p ú b l ic o s ,

(4) O rla n d o  Teixeira  d a  C o s ta , p a le s t ra  p ro fe r id a  n o  TR T d a  7.a R e g iã o , F o r ta le z a ,  a g o s to /9 1 ,  a  p a r t ir  de  
a n o ta ç õ e s  n o s s a s  sem  o p ré v io  c o n h e c im e n to  d o  c o n fe re n c is ta .

(5) P e dro  M au ríc io  M a c h a d o , J o rn a l d o  III C o n g re s s o  B ra s i le iro  d e  D ire ito  P ro c e s s u a l d o  T ra b a lh o , LTr 
E d ito ra ,  S ã o  P a u lo , ju lh o /9 1 ,

(6) H e lb e rt  M a c ie l, J o rn a l d o  III C o n g re s s o  B ra s i le iro  d e  D ire ito  P ro c e s s u a l d o  T ra b a lh o , LTr E d ito ra , S ão 
P au lo , ju lh o /9 1 .
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Tal im p re c is ã o  o u  in d e f in iç ã o ,  p o d e  te r  r e s u l ta d o  d a  e x is tê n c ia ,  ao  te m p o  
em  q u e  fo i re d ig id a , de  d o is  re g im e s  no â m b ito  d a  a d m in is t ra ç ã o  p ú b lica :  o e s ta 
tu tá r io  e o c e le t is ta .

M as, a p ró p r ia  C o n s t i tu iç ã o  já  t ra z  no  se u  b o jo  a in d ic a ç ã o  de  q u e  os r e 
g im e s  se r ia m  u n if ic a d o s .

Ao d e s lo c a r  a c o m p e tê n c ia  d o s  l i t íg io s  e n v o lv e n d o  c e le t is ta  d a  U n iã o  p a 
ra  o â m b ito  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , p a ra  m a io r  c la re z a  e e v ita r  as  d ú v id a s  e as 
q u e s tõ e s  q u e  a g o ra  s u s c ita ,  o  le g is la d o r  c o n s t i tu c io n a l  d e v e r ia  te r  e x p l ic i ta d o  
a s u a  p o s iç ã o .

Há c la ra s  in d ic a ç õ e s ,  n o  m e u  m o d o  d e  e n te n d e r ,  d e  q u e  a c o m p e tê n c ia  
é d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o . V e ja -se , p o r  e x e m p lo ,  o c a s o  d o  art. 114, em  q u e  e s tá  
p re v is ta  a e x te n s ã o ,  v ia  lega l,  d a  c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  “ a o u tra s  
c o n tro v é rs ia s  d e c o r re n te s  d a  re la ç ã o  de  t r a b a lh o '1. O le g is la d o r  não  se  p re n d e u  
à re lação  de  e m p re g o  ( lim itante), u ti l izando-se  da  re lação  de  Trabalho (ab rangen te ).

O le g is la d o r  c o n s t i tu c io n a l,  p o r  o u tro  lado , u so u  o v o c á b u lo  T ra b a lh a d o re s  
e n ã o  e m p re g a d o s .

S a b e -s e  q u e  o v o c á b u lo  t r a b a lh a d o re s  é m u i to  m a is  a b ra n g e n te  e, fa ta l 
m en te , e n la ç a r ia  o s e rv id o r  p ú b l ic o ,  q u a lq u e r  q u e  fo s s e  a n a tu re z a  d e  s e u  re la 
c io n a m e n to  co m  o E s ta d o , e is  q u e  não  se  s a b ia ,  a o  te m p o  em  q u e  a C o n s t i t u i 
çã o  fo i re d ig id a ,  q u a l a tô n ic a  p re v a le n te  na lei d o  R e g im e  Ú n ico .

Pela a m o s tra g e m  d o  ju lg a m e n to  d a  lim inar, o S u p re m o  te n d e  a re c o n h e c e r  
a c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  os  l i t íg io s  in d iv id u a is  e a s u a  in c o m 
p e tê n c ia  p a ra  os  d is s íd io s  c o le t iv o s .

C a so  ta l a c o n te ç a ,  c o m o  a d v e r t iu  o M in is t ro  O rlan do  Teixeira d a  C o s ta , a 
J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  te rá  m e s m o  q u e  se r  re p e n s a d a .

D a d a s  as c a ra c te r í s t ic a s  d a s  re la ç õ e s  m a n t id a s  e n t re  os  f u n c io n á r io s  e 
os  ó rg ã o s  q u e  os e m p re g a m , a p re s e n ç a  d o s  c la s s is ta s  é s u p é r f lu a  p o d e n d o ,  
inc lus ive , c o m o  fez ve r  o  M in is tro  O rlan do , im p l ic a r  na e l im in a ç ã o  d a  r e p re s e n ta 
çã o  p a r itá r ia ,  p o r  o c a s iã o  d a  re v is ã o  c o n s t i tu c io n a l.

D is c o rd a m o s  de  H e lb e rt  M acie l q u a n d o  s u s te n ta  se r  o R e g im e  Ú n ic o  um 
re g im e  h íb r id o . A p e s a r  d e  in c o rp o ra r  a lg u m a s  in o v a ç õ e s  e c o n c e i to s  d a  le g is la 
çã o  t ra b a lh is ta .

A n a tu re za  da  re laçã o  en tre  o  se rv ido r  e o E s ta d o  é, a n o sso  ver n i t id a m e n 
te  a d m in is t ra t iv a ,  m a rc a d a m e n te  e s ta tu tá r ia .

O u t ra  m o d i f ic a ç ã o  q u e  fa ta lm e n te  o c o r re rá :  o r i to  p ro c e s s u a l  n ã o  s e rá  o 
das  re c la m a ç õ e s ,  e is  q u e  as a ç õ e s  tê m  n a tu re z a  d ive rsa .

E m b o ra  r e c o n h e c e n d o  ta is  m o d i f ic a ç õ e s  e o a u m e n to  s u b s ta n c ia l  d a  s o 
b re c a rg a  d e  t r a b a lh o  q u e  a d v irá  d e  ta l e n te n d im e n to ,  à luz  d o s  d is p o s i t iv o s  le 
g a is  e x is te n te s  n ã o  v is lu m b ra m o s  o u t ra  sa íd a :  a c o m p e tê n c ia  p a ra  a p re c ia r  e 
ju lg a r  os  lit íg io s  d e c o r re n te s  d o  R eg im e  J u r íd ic o  Ú n ico  é d a  J u s t iç a  d o  T raba lho .
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